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A CÂMARA ESPECIALIZ
trata o processo relacionado
Jurídica sem registro neste
do Sistema Confea/Creas. C
acima está capitulada na al
valor estipulado na alínea “
da multa encontra-se estipu
defesa do interessado. Con
realizada pela interessada
Infração, devendo o interes
reunião foi coordenada pe
FARIAS, tendo sido este 
TORRES DE MADEIRO
ALVEZ ORDONEZ, ENG.
MARIA MIRANDA LOB
ENG. CIV. EDUARDO 
MAGALHÃES OLIVEIRA
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AVESSA DR MORAES 194     BELÉM-PA     CEP 66.035-080     

IALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, SE
ABALHO E GEOLOGIA E MINAS - CEEC

RDINÁRIA Nº 11/2015 
7/2018-CEEC 
262335/2018 
ACHADO CONSTRUCOES EIRELI 

 a manutenção do Auto de Infração, por infrin
ssoa Jurídica Exercendo Atividade Neste Regio

IZADA DE ENGENHARIA CIVIL, aprecia
do, no caso, infração ao Art. 59°, da Lei Fede
te Regional, realizando obras/serviços reserva
Considerando que a penalidade por infração a

alínea “c” do artigo 71 da Lei Federal 5.194/6
 “c” do artigo 73 da Lei Federal 5.194/66. Con
ipulada no Auto de Infração, considerando qu
onsiderando que não há comprovação de ati

da. DECIDIU por unanimidade, pela manu
essado efetuar o pagamento da multa no respe
pelo Conselheiro ENG. CIV. ANTONIO NO
te processo relatado pelo Conselheiro (a) EN
O, presentes os senhores conselheiros, EN
G. CIV. ALEMAR DIAS RODRIGUES JUNI
BATO, ENG. CIV. TAIZA NAIANA DA 

O JOSE CAVALCANTE BRANDAO, E
A DE ALMEIDA JR., ENG. CIV. PEDRO C

TIANE TORRES DE MADEIRO, ENG. C
 ENG. AMB. PAULA FERNANDA VIEGAS 

-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

e. 

Belém – PA, 13 de dezembro de 2018. 
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EGURANÇA DO 
C 

ingência ao Art. 59°, da 
gional Sem Registro. 

iando o assunto de que 
deral 5.194/66 - Pessoa 

rvados aos profissionais 
o ao dispositivo descrito 
/66 – MULTA, e o seu 

onsiderando que o valor 
que não foi encontrada 

atividade de engenharia 
nutenção do Auto de 

pectivo valor lavrado. A 
OÉ CARVALHO DE 

ENG. CIV. TATIANE 
NG. CIV. AUGUSTO 
IOR, ENG. CIV. INÊS 

A SILVA FERREIRA,  
ENG. CIV. ALMIR 
 COELHO DA MOTA 

 CIV. ALESSANDRO 
S PINHEIRO.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

 


